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O(A) José Luis Sousa PREFEITO(A) MUNICIPAL, em conjunto com o(a) Diane
Barbosa de Sousa PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL, no uso de suas atribui¢des legais, considerando;

Considerando a Convocagdo da 122 Conferéncia Nacional de Assisténcia Social, pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS que sera nos dias 7 a 10 de

dezembro de 2021. com o tema “Assisténcia Social: Direito do povo e Dever do
Estado, com financiamento bublico, para enfrentar as desigualdades e garantir
protecio social”,

RESOLVE:

aperfeicoamento, em especial os avancos do Sistema Unico de Assisténcia Social —
SUAS, reafirmando o debate do tema nacional.

Art. 2° A 11° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-a no dia 13, de
agosto, de 2021.
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Art. 3° A 11° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social terg como tema
"Assisténcia Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento
publico, para enfrentar a5 desigualdades e garantir protegdo social”,

Art. 4° As despesas decorrentes da realizagdo da 11° Conferéncia Municipal, sers de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 5° A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, ser4 organizada pela Comissdo
da Conferéncia, instituida através de Resoluggo pelo CMAS.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de publicacdo.

José Luis Sousa
Prefeito(a) Municipal
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